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PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito ao Relator, 

Deputado Delegado Fernando Fernandes, que emita o parecer da Comissão de 

Educação, Saúde e Cultura sobre a matéria. 

DEPUTADO DELEGADO FERNANDO FERNANDES (PROS. Para emitir parecer. 

Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da 

Comissão de Educação, Saúde e Cultura ao Projeto de Lei n° 1.074, de 2020, de 

autoria do Deputado Robério Negreiros, que “determina que as redes de 

supermercados atacado e varejo adotem medidas de proteção à saúde, tanto dos 

seus funcionários como clientes, para garantir segurança em combate ao 

coronavírus, em seus estabelecimentos no âmbito do distrito federal”. 

No âmbito desta Comissão de Educação, Saúde e Cultura, somos pela 

admissibilidade do Projeto de Lei nº 1.074, de 2020, na forma da emenda de autoria 

do Deputado Reginaldo Sardinha. 

É o parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação. 

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que 

forem contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer da Comissão de Educação, Saúde e Cultura está aprovado com a 

presença de 18 Deputados. 


